
(apresentada com amparo no Artigo 6.1 do Regimento lnterno)

JUSTIFICATIVA:

A sala Lilás é um ambiente destinado ao acolhimento iniciar de mulheres vítimas de violênciadoméstica, física, psicorógica, morar, patrimoniar ou sexuar. o espaço deve contar com estruturaadequada e equipe murtidisciprinar (assistente sociar, psicóroga, advojada, 
"ntà 

ortro.;, garantindoatendimento sigiroso, escuta quarificada e encaminhamento adequado aos serviços de proteção, saúdee justiça. Destaca-se que essa ação pode ser rearizada em parceria com órgáos da reàe oe proteçáo,como o CRAS' CREAS, Conselho Tutelar, Mínistério PúbÍico, Defensoria pública, Judiciário, além dasociedade civir. A iniciativa se arinha aos princípios da Justiça sociar e dos oiÀitos Humanos,fortalecendo as políticas públicas de combate à violància oL genero no município. sala Lilás é sinônimode respeito' cuidado e compromisso com a vida das mulherei. por isso, 
"onto "orl "poio 

dos nobrespares para o encaminhamento e aprovação desta proposiçao.

Desde já, agradeço a atenção e aguardo um retorno positivo.

Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz,24 de março de 2025.
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